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Lei nº 371/01                                                                      de, 03 de julho de 2001. 

 

 

Dispõe sobre a inclusão na estrutura 

curricular, da Disciplina Introdução à 

Informática, nas Escolas do Município 

de Mãe do Rio, e dá outras 

providências. 

 

 
O Prefeito Municipal de Mãe do Rio, faz saber que a Câmara 

Municipal de Mãe do Rio estatui e eu, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, incluir no 

Currículo Escolar a disciplina Introdução à Informática. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe do Rio, 03 de julho de 2001. 

 

 

 

 

 

 

 
OBS: Esta Lei foi Publicada no dia 03 de julho de 2001, conforme Decreto de Publicação nº 

016/01. 
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